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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

6ª Reunião Ordinária da gestão 2024-2026 

Data: 22 de maio de 2025 

Local: Secretaria Municipal de Educação 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, foi 
realizada a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação (CME) em primeira 
chamada, por meio de videoconferência. A reunião foi conduzida pelo Presidente André 
Calazans dos Santos. 1.Verificação de quórum e Justificativa de faltas: O Presidente iniciou 
a reunião com a verificação de quórum. Estiveram presentes os seguintes conselheiros, 
representantes de suas respectivas entidades: Odair Geraldo Penha Moral (Conselho 
coordenador das entidades civis), Robson da Silva (Conselho Municipal dos Direitos da criança 
e do adolescente) André Calazans dos Santos (Diretoria Regional de Ensino de Piracicaba), 
Nair Paulino Fujita (Secretaria Municipal de Educação), Aline Moraes Rossini de Oliveira 
(Secretaria Municipal de Educação), Marcelo Socorro Zambon, Anderson Rodrigo Rossi 
(Instituições do Ensino Superior), Marcos Roberto Guilhem Bertanha (Instituições 
educacionais de nível técnico), Eduardo Fernando Francini (Instituições de Educação Infantil, 
mantidas pela iniciativa privada), Beatriz Aparecida dos Reis Turetta (Entidades que atendem 
pessoas com deficiência) e Alessandra Cardoso da Cruz Nascimento (Trabalhadores da 
Educação da Rede Municipal de Ensino). Houve quórum suficiente para a deliberação. 2. 
Assuntos em pauta e deliberações. 2.1. Convidado para a reunião de junho: O primeiro 
ponto da pauta foi a proposta de convidar o novo Dirigente Regional de Ensino - Carlos 
Eduardo Fontana, que assumiu o cargo em 5 de maio para a reunião do mês de junho. O objetivo 
é que o dirigente conheça o CME e seu trabalho, além de discutir a colaboração entre o 
Conselho e as escolas estaduais. O Presidente André informou sobre a posse do novo dirigente 
e se prontificou a encaminhar o convite formal, caso a proposta fosse aprovada. Eduardo 
apresentou a minuta do oficio de convite. Marcelo elogiou o documento, afirmando que já 
havia feito algumas correções e que estava pronto para ser enviado. A proposta foi aprovada 
por unanimidade pelos conselheiros presentes, e ficou decidido que a reunião de junho será 
realizada de forma presencial. 2.2. Fórum de Debate e Atualização do Plano Municipal de 
Educação (PME): O segundo ponto discutido foi a organização de um fórum de debate para 
atualizar o PME, a partir da solicitação de informações às instituições que atendem a Educação 
do município. Foi explicado por André que o Plano Nacional de Educação (PNE), com vigência 
de 2026 a 2036, está sendo elaborado no Congresso Nacional e deve ser votado na Câmara até 
agosto para posterior aprovação no Senado, entrando em vigor até o final do ano. Com a 
aprovação do novo PNE, caberá aos estados e municípios iniciar o trabalho de revisão de seus 
respectivos planos, avaliando os avanços ou retrocessos da Educação. Aline propôs a leitura 
do PME vigente para familiarização do colegiado. Eduardo informou que a Subcomissão de 
Educação Básica já priorizou algumas metas do PME e convidou os demais conselheiros a 
contribuírem. Ele esclareceu a estrutura do PME, que alinha as metas municipais às metas 
nacionais. André Calazans sugeriu a realização de uma pré-conferência com a participação das 
entidades e da Secretaria Municipal de Educação (SME) para organizar o trabalho no fórum. 
Ele destacou que a construção da Conferência Municipal de Educação será de responsabilidade 
desta gestão do CME. Odair ressaltou a importância de o CME analisar as observações feitas 
pela subcomissão. Ele sugeriu que a comissão de finanças analise a parte do plano referente ao 
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plano de carreira da Educação e solicitou que Aline encaminhasse o esboço já preparado pela 
comissão sobre o tema. André informou que Eduardo já preparou um ofício para solicitar à 
Secretária de Educação dados sobre os avanços da Educação no município. O trabalho de 
organização do fórum e atualização do PME foi aprovado por todos os conselheiros. 2.3. 
Eleição para Recomposição das Cadeiras Vacantes: Beatriz destacou a necessidade de 
redigir o edital para a eleição, reservar o anfiteatro para o evento e definir a data. Ela também 
pontuou que o estatuto do CME apresenta alguns problemas nas chamadas de certos segmentos. 
O Presidente André Calazans solicitou aos conselheiros que procurem Luciana, na SME, para 
assinar as atas e listas de presença. Não havendo mais assuntos a serem tratados, o Presidente 
encerrou a reunião às dezenove horas, agradeceu a presença de todos em nome do Conselho, e 
eu, Nair Paulino Fujita, lavrei a presente ata, que será assinada por todos os presentes. 

 

__________________________________________________________ 

Odair Geraldo Penha Moral (Conselho Coordenador das Entidades Civis) 

 

__________________________________________________________ 

Robson da Silva (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente)  

 

__________________________________________________________ 

André Calazans dos Santos (Diretoria Regional de Ensino de Piracicaba)  

 

__________________________________________________________ 

Nair Paulino Fujita (Secretaria Municipal de Educação) 

 

__________________________________________________________ 

Aline Moraes Rossini de Oliveira (Secretaria Municipal de Educação) 

 

__________________________________________________________ 

Marcelo Socorro Zambon (Instituições do Ensino Superior) 

 

__________________________________________________________ 

Anderson Rodrigo Rossi (Instituições do Ensino Superior) 

 

__________________________________________________________ 

Marcos Roberto Guilhem Bertanha (Instituições Educacionais de Nível Técnico) 
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__________________________________________________________ 

Eduardo Fernando Francini (Instituições de Educação Infantil, mantidas pela iniciativa 

privada) 

 

__________________________________________________________ 

Beatriz Aparecida dos Reis Turetta (Entidades que atendem pessoas com deficiência)  

 

__________________________________________________________ 

Alessandra Cardoso da Cruz Nascimento (Trabalhadores da Educação da Rede Municipal de 

Ensino) 


